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Tabela: 307 - TABELA DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE
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 01 - MÃO DE OBRA

Código
Auxiliar

Descrição da Mão de Obra Unidade Encargos Valor sem
encargos

Valor com
encargos

20003 AJUDANTE h 180,09 7,86 22,01
20018 ARMADOR h 144,45 10,48 25,61
20014 BLASTER h 168,43 12,35 33,15
20016 CARPINTEIRO h 158,48 10,48 27,08
20002 ENCARREGADO DE SERVIÇO h 99,86 12,91 25,80
20013 GREDISTA h 123,16 10,48 23,38
20015 MONTADOR h 153,84 10,00 25,38
20027 MOTORISTA DE CAMINHÃO h 151,35 10,81 27,17
20028 MOTORISTA DE VEÍCULO ESPECIAL h 139,83 13,38 32,08
20001 MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE h 148,51 10,48 26,04
20004 OPERADOR DE EQUIPAMENTO ESPECIAL h 118,67 19,56 42,77
20000 OPERADOR DE EQUIPAMENTO LEVE h 158,75 10,48 27,11
20026 OPERADOR DE EQUIPAMENTO PESADO h 130,31 17,47 40,23
20017 PEDREIRO h 157,29 10,48 26,96
20019 PINTOR h 144,09 10,48 25,58
20031 SERVENTE h 186,45 7,38 21,14
21030 SOLDADOR h 132,69 15,57 36,22
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